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SECRtrTARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO E CULTURA DE BALIZA-GO

RESOLUçÃO CAE No022020, DE ABRTL DÉ2020.

"Autoflza FME proceder despesas com recurso financeiro do
PNAE, no fornecimento de cestas básicas aos alunos em
vulnerabilidade, vinculados às Escolas Municipais de Baliza-
UU.

o CoNSELHO DE ALTMENTAçÃO ESCOLAR.ARAGUA|A' DE BAL|ZA, ESTADO
DE GoÉs, no uso de suas atribuiçÕes que são conferidas pela Lei orgânica do Muniiipio, e em
conjunto com a legislação vigente e;

CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde pública de Importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da lnfecção pelo novo Coronavirus, materializada na Portaria no
188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministro de Estado da saúde, bem como a Lei Federat 1 3.979 de
6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO 0 disposto na Lei Federat 11.g47t2l}g,em especiat o Artigo 21-A; ,

Resoluçãono02,de09deabrilde2020,doFNDE; Recomendaçãono 06/2020,dolVinistériopúblico
do Estado de Goiás; bem como a deliberação do conselho da Alimentação Escolar - Araguaia,
constante da Ata do 13 de abril de 2020.

RESOLVE:

Art. 10 - Fica autorizado o FME realizar despesas em caráter excepcional, dos recursos
Íinanceiros do PNAE, com distribuição de gêneros alimentícios aos alunos bem como aos pais ou
responsáveis em vulnerabilidade, vinculados às Escolas Municipais de Baliza-GO.

Art. ? - Os recursos de que trata o artigo anterior, são exclusivos do pNAE- programa
Nacional de Alimentação Escolar

Art. 30 - A presente resoluÇão entra em vigor na data de sua aprovaçã0, com a devida
publicaçã0.

Sala de Reunioes do Conselho da Alimentação Escolar - Araguaia do Município de
Baliza.GO, aos 14 dias do mês de abril de 2020.
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